
ANEXO AO PARECER 
 
 

EMENDA DE REDAÇÃO N° ____   
AO PROJETO DE INICAÇÃO Nº 175/2025 DE INICIATIVA DO  

VEREADOR JORGE FERNANDES MARVILA 

 
 
O projeto de indicação n° 175/2025 de iniciativa do Exmo. Vereador Jorge 
Marvila Fernandes, passa a ter a seguinte redação: 
 
 
 

INDICAÇÃO N° 175/2025 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CRIAÇÃO DE PROJETO 
OBJETIVANDO O APOIO AO PEQUENO E 
MÉDIO AGRICULTOR, VOLTADO PARA O 
FORNECIMENTO DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS, EM ESPECIAL ADUBO E 
CALCÁRIO. 

 
Senhor Presidente, 
 
O Vereador JORGE MARVILA FERNANDES, com assento nessa CASA 
LEGISLATIVA, nos termos dos artigos 150, 152 e 199 do Regimento Interno, 
apresenta a Vossa Excelência, para apreciação Plenária e, se aprovada, para 
que seja enviada ao Excelentíssimo Prefeito, Antônio Bitencourt, a presente 
proposição de indicação que “indica ao Poder Executivo Municipal a 
criação de projeto objetivando o apoio ao pequeno e médio agricultor, 
voltado para o fornecimento de insumos agrícolas, em especial adubo 
e calcário”. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A indicação apresentada é de extrema importância para o fortalecimento da 
agricultura local, que enfrenta grandes desafios com altos custos de produção. 
 
A correção do solo com o calcário e o fortalecimento com adubo são etapas 
fundamentais para garantir uma lavoura produtiva, saudável e sustentável. 
 
Sem esse apoio, muitos agricultores vêm enfrentando dificuldades para manter 
suas atividades e contribuir com a economia do município. 
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É fundamental esse auxílio para o fortalecimento da agricultura local e garantia 
da continuidade das atividades no campo. 
 
 

Câmara Municipal de Marataízes/E, em 14 de abril de 2025. 
 
 

 
Jorge Marvila Fernandes 

Vereador da C.M.M 
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